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RESUMO

Devido às crises no Poder Judiciário, o mesmo utilizou-se das tecnologias atuais para tentar resolve-las. Criou-se, portanto a lei 11.419/06 que se admitiu o uso do meio eletrônico

no processo. O objeto deste trabalho é o PJe e seus usuários, bem como sua aplicabilidade.. A comarca de Frutal teve o sistema Processo Judicial Eletrônico implantado em de

novembro de 2016 nas varas cíveis. A análise feita até o momento utilizou-se de métodos comparativos, fenomenológico e dedutivo, priorizando o estudo doutrinário e

jurisprudência acerca do tema, além da leitura de livros, revistas, periódicos e artigos. A investigação é de cunho qualitativo, por meio de análise e revisão, ressaltando as

reuniões com a orientadora. Acompanhou-se ainda, as portarias do TJMG sobre o assunto e o cotidiano das varas cíveis e dos advogados atuantes na comarca. Apesar de

opiniões divergentes, até o momento pode-se concluir que o sistema PJe é algo benéfico a longo prazo para a comarca em análise. A proposta de evitar o deslocamento

desnecessário dos advogados foi cumprida quase por completo. A diminuição quanto à perda do prazo ocorreu com a ferramenta eletrônica autorizar peticionar a qualquer hora

do dia. Os danos e extravios de processos foi algo que se tornou quase inexistente no meio eletrônico. A questão de economia de custos beneficiou a todos os envolvidos. Já a

agilidade prometida na implantação do sistema é algo questionável, pois além dos erros cometidos por quem utiliza o sistema, é comum o mesmo travar, e até ficar fora do ar por

dias. Portanto pode-se dizer que a agilidade esperada ainda não foi atingida. Outro fator de extrema importância que está em analise é acesso eficaz à justiça e a transparência

processual que se trata de um tema complexo que precisa de mais análise e estudo para um resultado final.
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